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INDICO  AOS  DIRETORES  RESPONSÁVEIS
PELAS EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR,
TIM,  OI ,  VIVO  E  CLARO,  ACERCA  DA
NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE TORRE DE
TELEFONIA  MÓVEL  E  INTERNET  NO
DISTRITO  DE  SANTIAGO  DO  NORTE,
MUNICÍPIO  DE  PARANATINGA/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o
Soberano Plenário, requer que seja encaminhado o presente expediente aos Ilustríssimos Diretores
responsáveis pelas empresas de telefonia celular, TIM, OI, VIVO e CLARO, acerca da necessidade de
instalação de Torre de Telefonia Móvel e Internet (Obs.: na comunidade já existe uma torre desativado) no
Distrito de Santiago do Norte, município de Paranatinga/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação se justifica pela necessidade de instalação de Torre de Telefonia Móvel e Internet no
Distrito de Santiago do Norte, município de Paranatinga - MT. Segundo os moradores do Distrito, ainda não
existe nenhuma Torre de telefonia Móvel e Internet (Obs.: na comunidade já existe uma torre desativado)
qualificado para uso. Isso dificulta muito a vida dos moradores da região, a instalação de antena de telefone
móvel e internet irá evitar que a população fique sem comunicação.

Todos sabemos que as torres celulares estão presente em nossas vidas diariamente, elas estão em toda
parte e são essenciais para nos comunicamos uns com os outros, a necessidade, com cerca de mais de
2,800 mil habitantes a torre de telefonia móvel, vai nos proporciona uma comunicação mais eficiente e rápido.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.
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